
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

  
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2006 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006. 

 

Abre inscrições e fixa normas ao Concurso Público de Provas para contratação de pessoal em caráter 

efetivo no Município de Arandu. 

 

O MUNICÍPIO DE ARANDU, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. PAULO SÉRGIO GUERSO, no uso de suas atribuições, considerando a 

necessidade de excepcional interesse público, estabelece normas para realização do Concurso Público de 

Provas para contratação de servidores em caráter efetivo para atuação na Secretaria Municipal da 

Agricultura do Município de Arandu, que se regerá pelas normas fixadas neste Edital e disposições da 

legislação vigente. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade do INSTITUTO 

ZAMBINI, telefone (11) 5668-8178, site www.zambini.org.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento das seguintes vagas: 

 

NÍVEL SUPERIOR ESPECÍFICO 
 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS SÁLARIO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITOS  

 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 
20 horas 

 
01 

 
R$ 926,64 

 
R$ 40,00 

 

Superior Completo em Agronomia e 
Registro no Conselho Regional de 
Engenharia - CREA 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 

 
20 horas 

 
01 

 
R$ 1.137,71 

 
R$ 40,00 

 
 

Superior Completo em Medicina 
Veterinária e Registro no Conselho 
Regional Medicina Veterinária - 
CRMV 

 
 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições estarão abertas no período de 11 de dezembro a 20 de dezembro de 2006, no horário das 

9h às 11h e das 13h às 16h na sede da Prefeitura de Arandu, sito à Rua Dezenove de março, 480 - Centro – 

Arandu – SP , e também através da Internet no endereço eletrônico www.zambini.org.br  

2.1.1 A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha de inscrição fornecida ao candidato na sede da 

Prefeitura e do recolhimento da taxa de inscrição correspondente em qualquer agência bancária, inclusive 

casas lotéricas. Após proceder o devido pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá retornar à sede da 

Prefeitura, entregar a ficha de inscrição paga e reter o  respectivo comprovante. 
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2.2 Nas inscrições via Internet o candidato deverá seguir as instruções apresentadas no site 

www.zambini.org.br e poderá pagar o boleto por meio de Internet Banking ou poderá imprimir o boleto 

bancário e paga-lo em qualquer agência bancária, inclusive casas lotéricas. 

2.3 A inscrição neste Concurso Público implicará, desde logo, no conhecimento e na aceitação, pelo candidato, 

das condições estabelecidas neste Edital. 

2.4 A inscrição poderá ser efetuada pelo próprio candidato ou por procurador devidamente habilitado. 

2.5 A inscrição será efetuada mediante o preenchimento de requerimento padronizado fornecido pelo 

INSTITUTO ZAMBINI, ocasião em que o candidato, sob as penas da lei, declarará: 

2.5.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos 

termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 

2.5.2 Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do sexo masculino, estar quite 

também, com as obrigações do serviço militar; 

2.5.3 Ser portador de CPF válido; 

2.5.4 Gozar de boa saúde; 

2.5.5 Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço 

público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da assinatura de regular 

termo de declaração; 

2.5.6 Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

2.5.7 Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e nas instruções específicas contidas nos 

comunicados e em outros avisos pertinentes ao presente Processo Seletivo; 

2.5.8 Ter idade mínima de (dezoito) 18 anos. 

2.6 Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, formação habilitação e requisitos mínimos 

exigidos para o exercício do cargo/função deverão ser apresentados e comprovados quando da convocação 

para a contratação do candidato. 

2.7 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas 

neste Edital, não terá sua inscrição homologada, e, em conseqüência, serão anulados todos os atos 

decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.8 A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-símile, e não será aceita inscrição condicional ou 

fora do prazo estabelecido. 

2.9 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração da identificação do candidato inscrito. 

2.10 A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não veracidade de qualquer 

declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Processo 

Seletivo. 
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2.11 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscrição, a qual estará disponível nos locais das 

inscrições e pela Internet no site www.zambini.org.br, é de inteira responsabilidade do candidato ou de seu 

representante legal. 

2.12 Após o término das inscrições o candidato deverá conferir no site www.zambini.org.br se sua inscrição foi 

validada e se os seus dados estão corretos. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o 

INSTITUTO ZAMBINI (11) 5668-8718, para verificar o ocorrido. 

 

III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

3.1 Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina especializada, de 

acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do 

Decreto Federal nº. 3.298/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004. 

3.2 Os portadores de deficiência física estão isentos do pagamento da inscrição, devendo procede-la 

pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Dezenove 

de Março, 480 – Centro – Arandu, mediante entrega de Laudo Médico original ou cópia autenticada, nos termos 

do item acima e durante o prazo determinado para as inscrições. 

3.3 Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá indicar no espaço apropriado, constante da 

Ficha de Inscrição, as condições especiais que necessitar para realizar as provas. 

3.4 O candidato portador de deficiência visual que solicitar provas com letras ampliadas, receberá a mesma 

com tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo ao candidato sua leitura. A marcação das respostas 

no cartão-resposta poderá ser feita por Fiscal – Ledor designado especificamente pela Comissão Examinadora. 

3.5 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das provas, não substitui, em 

hipótese alguma, a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a 

aptidão física e mental necessárias para exercer as atribuições do cargo. 

3.6 O candidato portador de necessidades especiais, após realizar sua inscrição, dentro do prazo legal, deverá 

entregar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com o respectivo enquadramento 

na Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da necessidade especial e o não 

impedimento do candidato ao exercício do cargo pretendido, pessoalmente ou por intermédio de procurador, no 

local das inscrições, impreterivelmente até o último dia e horário estabelecido para as inscrições. 

a) Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedição não seja maior que três meses anteriores 

à data de publicação deste Edital. 

b) O candidato portador de necessidades especiais submeter-se-á, quando convocado, a exame perante 

comissão interdisciplinar credenciada pelo Município de Arandu, que verificará a existência da deficiência 

declarada na Ficha de Inscrição, bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

3.7 O candidato portador de necessidades especiais participará deste Processo Seletivo em igualdade de 

condições aos demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, 

horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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3.8 O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, deverá requerê-lo com justificativa, quando da sua inscrição. 

3.9 A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

3.10 A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 

todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a pontuação destes. 

3.11 Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada aos portadores de necessidades especiais, 

esta será preenchida pelos demais candidatos classificados. 

3.12 Quando da contratação, serão chamados os candidatos aprovados das duas listas (geral e especial), de 

maneira seqüencial e alternada. A nomeação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando ao 

primeiro da lista especial e assim sucessivamente, seja qual for o número de chamados, aplicando-se sempre a 

regra do Art. 37, parágrafo 2, do Decreto 3.298/99. Os candidatos da lista especial serão chamados até 

esgotar-se o percentual da reserva legal, quando então as vagas serão destinadas apenas aos candidatos da 

lista geral. Caso aja apenas uma vaga, esta será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na 

lista geral.  

 

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela 

autoridade competente no prazo previsto no cronograma constante no ANEXO II deste Edital, e estarão 

disponíveis no site www.zambini.org.br. 

4.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 

 

V – DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

5.1 Os candidatos aprovados e classificados nos termos deste Concurso Público serão admitidos sob o Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS. 

 

VI – DAS PROVAS 

6.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, constará de etapa única (Prova objetiva de conhecimentos), de 

acordo com as especificações e disposições deste Edital. 

6.2 Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, horário e local. As provas não poderão ser 

realizadas em data, horário ou local que não seja o especificado neste Edital e em suas alterações posteriores. 

6.3 As provas serão realizadas no dia 14 de janeiro de 2007, na Escola Municipal “Prefeito José Ferezin”, na 

Avenida José Ferezin, nº 950, Arandu – SP. O fechamento dos portões será às 09 horas e o candidato deve 

estar no local às 08h30min. 

6.4 Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar a cédula de identidade original ou 

carteira expedida pelo órgão de classe original. 
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a) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou estadual, 

valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

b) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, cinco (5) dias. 

c) Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 

ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

d) Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 

e) Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 

forma definida acima, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame. 

6.5 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos. 

6.6 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da 

prova. 

6.7 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou qualquer outro 

material, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer 

equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato no Processo Seletivo. Os telefones 

celulares e outros equipamentos eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala antes do início da 

prova, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato. 

6.8 No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se 

acompanhado por um fiscal. 

6.9 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após 01 (uma) hora de seu início. 

6.10 O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de 

prova/sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será eliminado 

automaticamente do Processo Seletivo. 

6.11 Os dois últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e retirar-se 

definitivamente do local simultaneamente. 

6.12 Os candidatos poderão comparecer aos locais de prova com antecedência de trinta (30) minutos em 

relação ao início da mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar após o 

seu início. 
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6.13 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local estabelecidos no Edital para todos os candidatos. 

 

VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 

7.1 A prova objetiva de conhecimentos será realizada em etapa única de três (03) horas de duração, incluído o 

tempo para preenchimento do cartão-resposta. 

7.2 A prova de conhecimentos para as vagas de ensino superior (Engenheiro Agrônomo e Médico Veterinário) 

serão objetivas com 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas precedidas das 

letras a, b, c, d, e, sendo 20 (vinte) questões de conhecimentos específicos, 20 (vinte) questões de língua 

portuguesa e 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais, valendo 2 (dois) pontos as questões específicas e 1 

(hum) ponto cada,  as demais questões , conforme a seguir : 

 
Área de Conhecimento 
 

Número de Questões 
 

Peso 
 

Pontuação 
 

Conhecimentos Específicos 20 2 40,00 

Língua Portuguesa 20 1 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 1 10,00 
 

7.3 Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, 

sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em caso de erro do candidato. 

7.4 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 

7.5 Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) que contenha(m): 

a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-resposta; 

b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 

c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta; 

d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica 

de tinta cuja cor for diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo 

previsto no cartão. 

7.6 A nota da prova objetiva será expressa com 1 (uma) decimal, sem arredondamento. 

7.7 Será considerado aprovado na prova objetiva de conhecimentos o candidato que obtiver nota igual ou 

superior a 35,00 (trinta e cinco). 

7.8. Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima exigida no item anterior serão considerados 

reprovados para todos os efeitos. 

7.9 O Gabarito Oficial referente a prova objetiva de conhecimentos será divulgado a partir das 10h 30 min (dez 

horas e trinta minutos) do primeiro dia útil após a realização da referida prova, no site www.zambini.org.br . 
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7.10 Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o candidato deverá protocolar um recurso na sede 

da Prefeitura Municipal de Arandu em até 48 horas após a divulgação do gabarito oficial, contendo as razões de 

sua objeção. 

7.11  Questões eventualmente anuladas serão computadas como resposta correta para todos os candidatos. 

 

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8. A nota final será calculada pela somatória simples dos pontos obtidos na prova objetiva. 

8.1 A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final. 

8.2 Na hipótese de igualdade de pontos, terá preferência, sucessivamente o candidato que: 

           a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

           b) tiver mais idade. 

           c) possuir número maior de filhos. 

 

IX – DOS RECURSOS 

9.1 O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) horas da publicação dos respectivos 

resultados, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subseqüente. 

9.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Protocolo da Sede da Prefeitura de Arandu, devendo estar 

fundamentados, constando o nome do candidato, cargo, número de inscrição e endereço para correspondência, 

bem como, no caso de o recurso ir contra o gabarito oficial, da indicação de bibliografia utilizada para a 

contestação, além da oposição da solução reivindicada. 

 

X – DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O resultado final do Concurso Público objeto deste Edital será homologado pela autoridade competente e 

publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Arandu, no órgão de publicação oficial do Município de 

Arandu e no site www.zambini.org.br. 

 

XI – DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos classificados, os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo masculino); 

b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 

c) Certificado ou diploma de conclusão de curso conforme habilitação mínima exigida para o cargo. 

d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios; 

e) Declaração de bens; 
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f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação amparada pela 

Constituição; 

g) Laudo médico de saúde física e mental, a ser realizado por órgão credenciado pela Prefeitura Municipal; 

h) Outros documentos poderão ser exigidos, conforme dispuser a legislação municipal. 

11.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos 

candidatos classificados e convocados para a contratação. 

11.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato, passando o mesmo a 

ocupar o último lugar na lista dos classificados. 

 

XII – DO FORO JUDICIAL 

12.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital é o da 

Comarca de Avaré. 

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

13.2 Este Concurso Publico terá validade de 01 (um) ano, podendo prorrogar-se por igual período, a critério da 

Administração Municipal. 

13.3 Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de classificação, 

respeitado o número de vagas, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos com 

pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

13.4 A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato o direito à contratação automática. 

13.6 Será excluído do certame, por ato do INSTITUTO ZAMBINI, o candidato que: 

a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de 

realização das provas; 

b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outra forma; 

c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação 

pessoal; 

d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 

13.7 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital. 

13.8 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o 

atendimento especial para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada para 
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essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; caso contrário, ficará impossibilitada de realizar 

as provas. 

13.9 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo do 

Município de Arandu. 

13.10 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Do Conteúdo Programático; 

b) ANEXO II– Do Cronograma Previsto. 

13.11 Será publicado um extrato do presente Edital para fins de publicidade, sendo que este Edital completo 

estará disponível no site www.zambini.org.br a partir do dia 21/11/2006. 

 

Arandu, SP, 17 de novembro de 2006. 

 

 

PAULO SÉRGIO GUERSO 

Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

a) Conhecimentos específicos: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. que regula o exercício das 

profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, Planejamento agrícola e impacto ambiental. 

Auditoria. Economia rural. Extensão rural. Planejamento e administração rural. Projetos agrícolas. Agricultura 

geral. Experimentação agrícola. Plantas ornamentais. Armazenagem de produtos agrícolas. Defesa sanitária e 

fumigação. Análise e tecnologia de sementes e mudas. Nutrição mineral de plantas. Desenvolvimento da 

Hidroponia. Plantas Medicinais – Fitoterapia. Ecologia agrícola. Recursos naturais renováveis. Irrigação e 

drenagem. Tecnologia dos produtos agrícolas. Grandes culturas. Poluição do solo. Conservação do solo. 

Defensivos agrícolas. Barragens. Manejo de bacias. Meio Ambiente e Saúde. Poluição Ambiental: a água, o ar 

e o solo. Zoneamento Ecológico–Econômico. Biodiversidade e Florestas. Avaliação de Impactos Ambientais. 

EIA–RIMA. Licenciamento Ambiental. Planejamento e Gestão Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. 

Planos Diretores de Desenvolvimento. 

b) Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e 

expressões, noções de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das 

palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação 

pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 

hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística. 
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c) Conhecimentos gerais: Atualidades na área da Agronomia, principais feiras e eventos nacionais 

relacionados à atividade, matérias jornalísticas das principais revistas e jornais do meio.  

 

2. CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO  

a) Conhecimentos específicos: Esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos; Tratamento de 

infecções por agentes quimioterápicos – antibióticos; Imunologia; Infecções bacterianas; Infecções virais; 

Doenças causadas por protozoários; Infecções parasitárias; Noções gerais sobre: técnicas bacteriológicas, 

estudo de vírus, exames bacteriológicos de uso corrente, intoxicações, epidemiologia; doenças relacionadas ao 

consumo de alimentos para animais, leite e derivados, carnes em geral; imunização dos animais; doenças 

transmitidas por vetores, roedores, cães, gatos, pombos, insetos, artrópodes, escorpiões, ofídios. Ética, 

Deontologia, Principais infrações disciplinares julgadas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de São Paulo. 

b) Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e 

expressões, noções de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das 

palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação 

pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 

hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística. 

c) Conhecimentos gerais: Atualidades na área da Medicina Veterinária, principais feiras e eventos nacionais 

de interesse da Veterinária, matérias jornalísticas das principais revistas e jornais do meio.  
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